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PÀRECER No OO2/2O22

Comissão de üustiça, Iegislação e Redaçâ,o

Assunto: Pêrêêêr sobre o projeto de Lei n" 04S de 30 de novembro
de 2O2L, de autoria do poder Executivo, que ..DISPõE SOBRE O USO
DE BENs púgr.,rcos MrrNrcrpÀrs, Móvers E rMóvers, g oÁ ournaspnov:oÊuclls. -

Relatório :

Trata-se de projeto de Iei de iniciativa
do Executivo, visando regular o uso dos bens

do Chefe
públ icos,

di scipIJ nando sua concessão.

Não apresenta mensagem com justificativas e tabel-a
com preÇos para a respectiva utilização.

Este relator apresentou emenda aditiva, que deverá
ser Ciscutido em conjunto com o projeto,

uÉnrro/cor.lcr,usÃo

A manifestação sobre o assunto cabe também a esta
Comissão, nos termos do artigo 222, S 20 do Regimento Interno
desta Casa de Leis,

A nosso ver/ o proieto é legal, tecnicamente corrêto
e atende aos preceltos de lniciativa e competência.

Quanto ao mérito, não veio nada que impeça seu
prosseguimento Iegislativo, cabendo ao soberano plenário, sua
aprovaÇão ou não.

No entanto, a meu ver, entidades sem flns lucratlvos
não deveriam suportar gualquer ônus para a utillzação de bens
púb1icos.

Dêsta forma, sem necessidade de maior
fundamentaÇão, deve o projeto seguir sua tramitaÇão legislativa,
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com proposta de emenda aditj-va já apresentada na Secretaria
desta Casa de Leis.

De acordo d

Conco rdo

Assim, a de
apreciação

.7osé Àirton Eerreira
Presidente

Mariápo1is/SP, 06 de abril d,e 2022.

Camara V'lunícípal de %lariapolis

Relator.

Mariápo1is, 06 de abrj-l de 2A22.

iano de
Membro


